


5 madeira,	ponteiras	e	ilhoses.	Acabamento	brilhoso,
impermeável	e	adequado	para	uso	interno	e
externo.

1

6

Bloco	de	Notas	Autoadesivas	Reposicionáveis	–	100
folhas	modelo:	bloco	autoadesivo,	material:	papel
adesivo	reposicionável,	tamanho:	padrão	76	×	76
mm	(não	especificado),	quantidade:	100	folhas,
unidade	de	medida:	bloco

34 R$	13,60 R$	462,40

7
Caneta	Esferográfica	–	Tinta	Preta	modelo:
esferográfica,	material:	corpo	plástico,	cor:	preta,
ponta:	1.0	mm

34 R$	3,60 R$	122,40

8

Copos	ecológicos	de	fibra	de	arroz	Copos
reutilizáveis	produzidos	em	fibra	de	arroz,	material
sustentável	e	resistente,	com	capacidade
aproximada	de	250	ml,	adequados	para	o	consumo
de	café	e	outras	bebidas	durante	a	capacitação.	O
uso	desse	item	visa	reduzir	a	utilização	de	copos
descartáveis,	promovendo	práticas	ambientalmente
responsáveis.	Solicita	-se	ainda	que	os	copos	sigam
o	modelo	padronizado	da	capacitação,	conforme
identidade	visual	do	evento.

34 R$	19,30 R$	656,20

9

Manuais	da	Oficina	Brochura	impressa	formato	A4,
impressão	colorida	que	permite	destacar	gráficos,
imagens	e	elementos	de	marca,	garantindo	impacto
visual,	número	de	páginas	conforme	demanda.
Flexibilidade	de	páginas	permite	customizar	o
conteúdo	de	acordo	com	o	público	ou	necessidade
do	projeto.	Acabamento	com	grampo	ou	lombada
quadrada.	Impressão	conforme	ISO	12647	e	ABNT
NBR	15777.

34 R$	48,00 R$	1.632,00

10
CAMISAS
TAM	"P"	Camiseta;	modelo:	manga	curta;	gola:
redonda;	tecido:	Dry	Fit	(Poliéster	tecnológico);
(Tamanho:	P)

5 R$	48,90 R$	244,50

11
CAMISAS
TAM	"M"	camiseta;	modelo:	manga	curta;	gola:
redonda;	tecido:	Dry	Fit	(Poliéster	tecnológico).
(Tamanho:	M)

15 R$	48,90 R$	733,50

12
CAMISAS
TAM	"G"	camiseta;	modelo:	manga	curta;	gola:
redonda;	tecido:	Dry	Fit	(Poliéster	tecnológico);
(Tamanho:	G)

7 R$	48,90 R$	342,30

13
CAMISAS
TAM	"GG"	camiseta;	modelo:	manga	curta;	gola:
redonda;	tecido:	Dry	Fit	(Poliéster	tecnológico);
(Tamanho:	GG)

3 R$	48,90 R$	146,70

14
CAMISAS
TAM	"EXG"	camiseta;	modelo:	manga	curta;	gola:
redonda;	tecido:	Dry	Fit	(Poliéster	tecnológico);
(Tamanho:	EXG)

4 R$	48,90 R$	195,60

VALOR	TOTAL R$	4.856,40

Prazo	de	entrega:	A	data	ideal	para	recebimento	e	organização	dos	itens	é	dia	09	de	Abril	de	2026,	exceto	os
serviços	de	alimentação,	que	deverão	ser	prestados	durante	o	período	de	realização	de	cada	evento.

Local	de	Entrega:
Endereço:	Solicita-se	entrega	dos	itens	de	papelaria	e	materiais	gráficos,	na	Sede	do	DSEI	Litoral	Sul	Rua	Prof.
Brasílio	Ovídio	da	Costa,	639,	Vila	Isabel,	CEP	80320-100.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	 Nota	 Fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens 324 (0373993)         SEI AGSUS.005498/2026-44 / pg. 2



É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
3.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	4.856,40	(quatro	mil	oitocentos	e	cinquenta	e	seis	reais	e
quarenta	centavos)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade
de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
Código:
Centro	de	Custo:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor
6.1.24	DSEI	Litoral	Sul
6.1.24.02.01	-	Apoio	às	Atividades	de
Qualificação	no	eixo	temático	de	Saúde
	
Indicador	4	-	Qualificação	profissional

2.1.1.07.005	-	Material	de	Consumo R$	232,80

2.1.1.04.008	-	Serviços	Gráficos	e	de	Reprografia R$	4.623,60

TOTAL R$	4.856,40

	
3.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,
envolvidos	na	execução	do	contrato,	tais	como,	impostos,	taxas,	fretes,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de
qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e	 demais	 encargos
indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
3.3. O	pagamento	poderá	ser	realizado	por	meio	de	boleto	ou	depósito/transferência	em	conta	bancária	de
titularidade	da	CONTRATADA,	Banco	077	-	Banco	Inter	–	Agência	0001	–	Conta	Corrente	nº	0272929034,	no
prazo	 máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 aceitação	 do	 recibo,	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 boleto,
devidamente	atestado	pelo	fiscal	do	contrato,	devendo	conter	o	detalhamento	dos	serviços	executados..
3.4. A	nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	por	 e-mail	 à	CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	da
CONTRATADA,	mediante	confirmação	de	recebimento.
3.5. Não	 poderá	 ser	 cobrada	 nenhuma	 taxa,	 valor	 ou	 custo	 extraordinário	 da	 CONTRATANTE	 ou	 de	 seus
beneficiários,	a	qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
3.6. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
	
4. PENALIDADES
4.1. Sem	 prejuízo	 da	 rescisão	 unilateral	 da	 presente	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 bem	 como	 da	 apuração	 das
responsabilidades	 civis	 e	 penais	 cabíveis	 à	 CONTRATADA,	 nos	 casos	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 de	 suas
obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as	penalidades	previstas	no	Capítulo	VIII	do	Regulamento	de	Compras	e
Contratações	da	AgSUS,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.
5. RESCISÃO
5.1. Este	instrumento	poderá	ser	rescindido	a	qualquer	tempo	pela	CONTRATANTE,	mediante	aviso	prévio	de
5	(cinco)	dias,	por	escrito.
5.2. E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	ratificam	as	obrigações	assumidas.
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